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PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 
                                                                                                 

 Resolução   CMAS   n°  01/2021
 
 
Dispõe  sobre  a  aprovação  da  inscrição  no  CMAS  da  Entidade
Socioassistencial “Associação Sagrado Coração de Jesus” de Botucatu - SP,
em reunião ordinária realizada em 04/02/2021, no uso das atribuições que
lhes são conferidas por lei.
 
                                                                                                               
 RESOLVE:

Art.  1º  Aprovar  a  inscrição  no  CMAS  da  Entidade  Socioassistencial
“Associação Sagrado Coração de Jesus” - CNPJ nº 35.450.210/0001-66.
 
 

Botucatu, 4 de fevereiro de 2021.
 
 

Sonia Regina Tamelini Cardozo
                                                                                                        

 Presidente   do   CMAS

 
  INSCRIÇÃO Nº 41
 
  
                           A entidade, ASSOCIAÇÃO SAGRADO CORAÇÃO DE
JESUS - CNPJ nº 35.450.210/0001-66 , com sede neste município à Rua
Décimo Cassetari, 101 – Vila Carmelo – Botucatu SP, é inscrita neste
Conselho, sob número  41, desde 04/02/2021.
  
                           A  entidade  executa o  seguinte  serviço socioassistencial:
 
 

Serviço de Proteção Social Especial de Alta Complexidade
Residência dos Idosos “Mons. José Lorusso”

 
- Serviço de Acolhimento Institucional para Idosos

 
 
Obs: o  serviço  é desenvolvido no endereço da sede.
 
         A presente inscrição é válida por tempo indeterminado.
 
 
                                                                                            Botucatu,  04 de
fevereiro de 2021.
 
 
                                                                                                 Sonia Regina
Tamelini Cardoso
                                                                                             Presidente do

CMAS de Botucatu - SP

 
LEI Nº 6.228

de 9 de fevereiro de 2021.
 
“Altera dispositivos da Lei Municipal nº 6.206, de 14 de outubro de 2.020,
que dispõe sobre a concessão de Auxílio Financeiro Emergencial aos
prestadores de serviço de transporte de escolares, em virtude dos impactos
sociais e econômicos da pandemia de COVID-19, enquanto perdurar a
suspensão das aulas e atividades presenciais escolares no Município de
Botucatu”.
 
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito do Município de Botucatu,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
 
 
Art. 1 ° O artigo 4º da Lei nº 6.206, de 14 de outubro de 2020, passa a
vigorar com a seguinte alteração:
 
“...
   Art.4° Terão direito ao auxílio emergencial previsto nesta lei todos os
prestadores de serviço de transporte de escolares, regularmente inscritos
no Cadastro do Município de Botucatu, que estejam com Alvará, Autorização
do DETRAN (vistorias) e CNH, específicos para transporte escolar, válidos
até janeiro 2020.
   ...”
 
Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Botucatu, 9 de fevereiro de 2021.
 

 Mário Eduardo Pardini Affonseca
 Prefeito Municipal

 
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 9 de fevereiro de 2021

– 165º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.
                                                          

                                                                                                         
 Antonio Marcos Camillo
                                                                                            Chefe da Divisão
de Secretaria e Expediente

HABITAÇÃO E URBANISMO

CONVOCAÇÃO - CACHOEIRINHA IV

CONVOCAMOS os moradores abaixo listados á retirar sua via contratual
original:
 

ADELSON LEME

ADRIANA CRISTINA LESSA DE MELO / JALDIMAR ANTONIO DE MELO

ADRIELEN JAQUELINE ROMUALDO

ALINE ANDRESSA DOS SANTOS SILVA / BRUNO DA SILVA PARUKER

ALINE CALDARDO FERREIRA DE SOUZA
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ANA CAROLINA GARCIA DOMINGOS

ANA CLAUDIA APARECIDA DE ALMEIDA DELFINO

ANA CRISTINA DA SILVA PINTO

ARIANA CARLA GOMES

BEATRIZ CARDOSO FERREIRA

BEATRIZ CAROLINE FELICIANO RODRIGUES / FELIPE GABRIEL SARDINHA
DOS SANTOS HONÓRIO

BRUNA MACHADO DE PAULA / DENYS WILLIAN BRAGA MAIA

CAMILA DE OLIVEIRA PONTES / IAGO CANDIDO SOUZA CARVALHO

CAROLINA SANTANA DE OLIVEIRA / FELIPE MAYKON DE OLIVEIRA VICENTE
SANTANA

CAROLINA VIEIRA NASCIMENTO / FELIPE ROBERTO TROMBACO MARQUES

CLAUDIA ELAINE CASTANHEIRA 

CRISTIANE DOS SANTOS FOGAÇA

DAMIÃO NUNES BEZERRRA

DANIELA CRISTINA LOPES

DANIELA DE JESUS SANTOS

DANIELE NUNES DOS SANTOS / DAVID FELICIANO DE OLIVEIRA

DANIELI MARIS DORINI

EDINA CASIONATO DOS SANTOS

ELAINE CRISTINA FARIA

ELISANGELA MENDES SILVINO

ELLEN PEREIRA MACHADO / ANDERSON HENRIQUE CORREA ROSA

EMANUELLE BARBARA BALDI

ESTER APARECIDA DOS SANTOS

FLAVIA REGINA ROSA DA SILVA / ELIABE FERNANDO DA SILVA

GILDA APARECIDA DE OLIVEIRA

GISELI BARBOSA / ALEXANDRO MEDEIROS DOS SANTOS

HELIO BENEDITO VIEIRA ALBUQUERQUE

HIGINO GIRALDELA

ISABEL ALVES DE MELO / ALFREDO NUNES JARDIM

ISABELA PINHEIRO

JESSICA CRISTINA CORDEIRO DA SILVA

JESSICA ROBERTA GOMES DO CARMO BENVINDO / ANDRE LUIZ
BENVINDO

JHENIFER LARA CRISTINA DE OLIVEIRA GOMES BRASIL

JOSE LAERCIO PARRE

JOSE MARCOS SIQUEIRA SILVA

JOSEFA MARIA DA CONCEICAO IRMA

LAIS SANTOS DE LIMA

LARA GIOVANA PONTES DE OLIVEIRA

LAUDICEIA ARANHA BARCELA

LUANA DOS SANTOS FERREIRA / LUIZ EDUARDO DO PRADO SILVA

MAISA LEAL RIBEIRO / GEOVANY DOS SANTOS OLIVEIRA

MARCIA GOMES DE FARIAS

MARIA DE FATIMA BERNARDO

MARIA EDUARDA XAIER PEREIRA / ERIQUIS DA ROCHA FERNANDES

MARIA LINDINALVA DAS NEVES

MARIA OSE JARDIM DE ABREU

MARISETE BONIFACIO FLAUSINO

MONICA RODRIGUES DOS SANTOS

MURILO CARLOS GONÇALVES / TAYANE MUNIZ GONÇALVES

NAGELA JAQUELINE DOS SANTOS / CARLOS ALEXANDRE MATHEUS
DOMINGUES DA SILVA

NANCI DE SOUZA

NATALIA GABRIELE LIMA DE OLIVEIRA

NATALINA DE FATIMA MARTINS LIMA / VALDIR ANTUNES DE LIMA

NEUSA CARDOSO DOS SANTOS / GELSON PEREIRA DOS SANTOS

NEUSA NUNES LIMONGIA

PAOLA APARECIDA PAIXÃO

RAFAELA MAIARA DE SOUZA LUCAS SANTOS / LUCAS APARECIDO DOS
SANTOS

RENATA GOMES NUNES

RITA DE CASSIA SCHERMANN

SUELEN ADRIANA DE OLIVEIRA SANTOS

THAINA TEODORO CAMPOS / GILSON DE OLIVEIRA CAMPOS

THAIS PEREIRA DA SILVA

VALERIA REGINA VIANA

VALERIA RENATA MOURA

VANESSA TOSO DE OLIVEIRA / RODRIGO FERREIRA DE MATOS

VANILDA DIAS VIANA

Salientamos que os contratos estarão disponíveis na Secretaria Municipal de
Habitação e Urbanismo, sito á Praça Pedro Torres, 100 - Centro, até o dia
19/02/2021, após esse prazo, os mesmo serão devolvido á superintendência
habitacional da Caixa Econômica Federal.
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